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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 30.846
De 05 de fevereiro de 2024.

“EXONERA, a Sra. GABRIELA PEREIRA PALMA, do
cargo de provimento em comissão de Diretora de Escola”.

PORTARIA Nº 30.847
De 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre a designação da Professora de Ensino
Fundamental e PEB I – Educação Infantil, a Sra. GABRIELA
PEREIRA DA PALMA, para exercer a função de Professora
Coordenadora Pedagógica.”
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA N° 30.844
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem

encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 05 de fevereiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
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PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30.844/24

Nome do Candidato Nomeado CPF Cargo Classificação

Eliana Cristina De Sousa 277.199.998-xx Bombeiro Municipal 01º

PORTARIA N° 30.845
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);

- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei
8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 05 de fevereiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30.845/24

Nome do Candidato Nomeado RG Cargo Classificação

Júlio Godoy Gomes 42.674.27x-x Tesoureiro 01º

...........................................................................................................

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM
CARATER TEMPORÁRIO

O(A)  CANDIDATO(A)  ABAIXO  RELACIONADO(A)
APROVADO(A)  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº  01/2022,
DEVERÁ  COMPARECER  Á  RUA  22  Nº  39  –  JARDIM
TEIXEIRA – ORLÂNDIA-SP, NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE
2024 ÀS 09h, PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA EM CARÁTER
TEMPORÁRIO. O NÃO COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ
A DESISTÊNCIA DA VAGA.

PROFESSOR PEB II – MÚSICA
CLASS. NOME DOCUMENTO

1º Elissom Barbosa 47263382

O(A)  CANDIDATO(A)  ABAIXO  RELACIONADO(A)
APROVADO(A)  NO  PROCESSO  SELETIVO  Nº  01/2022,
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DEVERÁ  COMPARECER  Á  RUA  22  Nº  39  –  JARDIM
TEIXEIRA – ORLÂNDIA-SP, NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE
2024  ÀS  09h30m,  PARA  ATRIBUIÇÃO  DE  VAGA  EM
CARÁTER  TEMPORÁRIO.  O  NÃO  COMPARECIMENTO
CARACTERIZARÁ  A  DESISTÊNCIA  DA  VAGA.
PROFESSOR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º

ANO
CLASS. NOME DOCUMENTO

15º Deise Renata Miranda De Souza Prado 4.936.823

16º Letícia Mayra Fressatti 57.538.054-8

17º Ana Rosa Candido 40.744.197-9

18º Cláudia Prudêncio 22.729.602-3

19º Ana Paula Rodrigues Silva 25.728.039

20º Ruchelli Parisi Mondio Gouveia De Menezes 27.765.845-7

21º Laura Andrêina De Oliveira 59.399.982-4

O(A) CANDIDATO(A) ABAIXO RELACIONADO(A)
APROVADO(A) NO PROCESSO SELETIVO

Nº 01/2022, DEVERÁ COMPARECER Á RUA 22 Nº 39 –
JARDIM TEIXEIRA – ORLÂNDIA-SP, NO DIA 07 DE

FEVEREIRO DE 2023 ÀS 10h, PARA ATRIBUIÇÃO DE
VAGA EM CARÁTERTEMPORÁRIO. O NÃO

COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ A DESISTÊNCIA DA
VAGA.

PROFESSOR PEB II - HISTÓRIA
CLASS. NOME DOCUMENTO

2º
Viviane Ferreira Conti 39.779.377-7

O(A) CANDIDATO(A) ABAIXO RELACIONADO(A)
APROVADO(A) NO PROCESSO SELETIVO

Nº 01/2022, DEVERÁ COMPARECER Á RUA 22 Nº 39 –
JARDIM TEIXEIRA – ORLÂNDIA-SP, NO DIA 07 DE

FEVEREIRO DE 2023 ÀS 10h30m, PARA ATRIBUIÇÃO DE
VAGA EM CARÁTERTEMPORÁRIO. O NÃO

COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ A DESISTÊNCIA DA
VAGA.

PROFESSOR PEB II - PORTUGUÊS
CLASS. NOME DOCUMENTO

21º Andresa Aparecida Jerônimo 46.900.751-5

22º Valentim Zanetti 90.890.504

23º Valdirene Sebastiana Leite 7.304.823

O(A)  CANDIDATO(A)  ABAIXO  RELACIONADO(A)
APROVADO(A)  NO  PROCESSO  SELETIVO

Nº  01/2023  (PROVA  DE  TÍTULOS) ,  DEVERÁ
COMPARECER Á RUA 22 Nº 39 – JARDIM TEIXEIRA –
ORLÂNDIA-SP, NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2023 ÀS
11h,  PARA  ATRIBUIÇÃO  DE  VAGA  EM  CARÁTER
TEMPORÁRIO. O NÃO COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ
A DESISTÊNCIA DA VAGA.

PROFESSOR PEB II - INGLÊS
CLASS. NOME DOCUMENTO

6º Camila Ferreira Barbosa 45.898.452-8

7º Mariany Cristine Cavatão de Souza 45.873.863-3

8º Tainá Galvão Silva 41.413.881-8

Sergio Augusto Bordin Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia/SP, 05 de Fevereiro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO –  PORTARIA

N.º  30.282,  DE  16.08.2023  –  INFRAÇÃO  LEGAL  –
APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
IRREGULAR  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  116/2023
(AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  ZERO  QUILÔMETRO  TIPO  SUV
(SPORT UTILITY VEHICLE) PARA O GABINETE)

EMPRESA  LICITANTE:  CENTAURUS  DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n.º 11.515.118/0001-79.

DESPACHO
1.  Autos  conclusos  na data  de hoje,  para  análise  e

decisão.
2.  Tendo  em vista  a  manifestação  da  Comissão  do

Processo  (fls.42-44),  qual  adoto  como  razão  de  decidir,
DECIDO  pela  aplicação  das  seguintes  penalidades  à
contratada CENTAURUS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA, CNPJ n.º 11.515.118/0001-79:

(a)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o
Município  pelo  prazo  de  01  (um)  ano,  conforme
sanção determinada pelo artigo 7° da Lei Federal n°
10.520/2002.

3.  A  seguir,  seja  providenciada  a  notificação  à
contratada  da  presente  decisão,  para  que  querendo,
apresente recurso administrativo no prazo de 05 (cinco)
dias  úteis,  nos  termos  do  artigo  109,  inciso  I,  da  Lei
Federal  n.º  8.666/93,  contados  a  partir  da  juntada  aos
autos do A.R. (aviso de recebimento dos correios).

4. Publique-se esta decisão na imprensa oficial.
CUMPRA-SE nos termos da lei

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia/SP, 1° de Fevereiro de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  /

CONTRATOS  e  CONSULTORIA  JURÍDICA
ASSUNTO:  RESCISÃO  UNILATERAL  DA  ATA  DE

REGISTRO  DE  PREÇOS  e  ABERTURA  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  PARA  APLICAÇÃO  DE  EVENTUAIS
PENALIDADES  LEGAIS  E  CONTRATUAIS  –  PREGÃO
ELETRÔNICO  n.º  092/2023  (Registro  de  Preços  para
aquisição  de  material  de  expediente  para  diversas
secretarias  do  município).

CONTRATATA:  MULTBRANDS  COMERCIO  DE
ELETRONICOS  LTDA,  CNPJ  n°  44.462.595/0001-72.

DESPACHO
1.  Autos  conclusos  na data  de hoje,  para  análise  e
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decisão.
2. CONSIDERANDO que não houve apresentação de

Recurso Administrativo por parte legítima em tempo hábil,
DECIDO  pela  manutenção  do  DESPACHO  proferido  (fl.
02);

3. A seguir:
· Publique esta decisão na imprensa oficial.
·  Instaure  processo  administrativo  em  face  daquela

empresa,  visando  à  aplicação  de  eventuais  penalidades
legais e contratuais, nos termos da cláusula quinta (das
sanções  por  inadimplemento),  em  virtude  da
inexecução  parcial  do  termo  contratual.

CUMPRA-SE nos termos da lei
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Orlândia/SP, 1° de Fevereiro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  /

CONTRATOS  e  CONSULTORIA  JURÍDICA
ASSUNTO:  RESCISÃO  UNILATERAL  DA  ATA  DE

REGISTRO  DE  PREÇOS  e  ABERTURA  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  PARA  APLICAÇÃO  DE  EVENTUAIS
PENALIDADES  LEGAIS  E  CONTRATUAIS  –  PREGÃO
ELETRÔNICO  n.º  092/2023  (Registro  de  Preços  para
aquisição  de  material  de  expediente  para  diversas
secretarias  do  município).

CONTRATADA: POSH COMUNICACAO E EVENTOS
LTDA, CNPJ n° 49.438.769/0001-85.

DESPACHO
1.  Autos  conclusos  na data  de hoje,  para  análise  e

decisão.
2. CONSIDERANDO que não houve apresentação de

Recurso Administrativo por parte legítima em tempo hábil,
e TOMANDO o parecer da Consultoria Jurídica do Município
(fl.04),  como  razão  de  decidir,  DECIDO  pela  manutenção
do DESPACHO proferido (fl. 02);

3. A seguir:
· Publique esta decisão na imprensa oficial.
·  Instaure  processo  administrativo  em  face  daquela

empresa,  visando  à  aplicação  de  eventuais  penalidades
legais e contratuais, nos termos da cláusula quinta (das
sanções  por  inadimplemento),  em  virtude  da
inexecução  parcial  do  termo  contratual.

CUMPRA-SE nos termos da lei
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

Portaria de Nomeação n° 002/24
De 05 de Fevereiro de 2024

“Dispõe sobre a nomeação para o

cargo  de  provimento  efetivo  de
Procurador  Juridico  da  Câmara
Mun ic ipa l  de  Or lând ia  de
candidato aprovado em concurso
público e dá outras providências”

O Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, Estado
de São Paulo, Sr. Luiz Carlos Vilarim (Beia) no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  01/2022,
realizado  pela  Câmara  Municipal  de  Orlândia,  para  o
preenchimento de 1 vaga para o cargo efetivo de Contador
e para a formação de cadastro reserva para o cargo efetivo
de Procurador Jurídico;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de
uma vaga para o cargo de Procurador Juridico da Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que o candidato aprovado em quarto
lugar no certame, Sr. Bruno Salvador da Silva, no dia 20 de
Dezembro, pediu exoneração do cargo ;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  convocação  do
próximo  candidato  na  lista  de  classificação  do  concurso
para  preencher  o  cargo  de  Procurador  Juridico,

RESOLVE:
Art. 1º.  Fica nomeado  para o cargo de provimento

efetivo no regime estatutário, nos termos do art. 8º, inciso
I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar Municipal nº.
3.544/07, o candidato que consta na Lista Anexa a presente
Portaria, aprovado no Concurso Público nº. 01/2022, para o
cargo de Procurador Juridico da Câmara Municipal de
Orlândia, conforme EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DE
CONCURSO  PÚBLICO  publicado  no  Diário  Oficial  do
Município de Orlândia no dia 16 de agosto de 2022, edição
nº 1.394, páginas 05 a 09.

Art. 2º. O candidato nomeado constante no Anexo 01
desta  portaria  deverá  comparecer  na  Secretaria
Administrativa da Câmara Municipal de Orlândia, situada na
Avenida do Café, nº 644, centro, Orlândia/SP, no horário
das 9 às 12 horas ou das 13 às 17 horas, para apresentar
os  documentos  re lac ionados  no  art .  15  da  Lei
Complementar Municipal nº. 3.544/07, bem como as cópias
autenticadas dos documentos indicados a seguir, e ainda,
para  ser  encaminhado  à  avaliação  médica  destinada  à
deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 fotos 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação (FILHOS)
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
-  D e c l a r a ç ã o  d e  n ã o  a c u m u l a ç ã o  d e

cargo/ função/emprego  públ ico/  pr ivado
- Certidão Estadual de Distribuições Cíveis e Criminais
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- Certidão Federal para Fins Eleitorais
- Certidão Judicial Criminal junto a Justiça Federal
- Certidão Judicial Cível junto a Justiça Federal
- Demonstração de 03 anos, no mínimo, de atividade

jurídica  até  a  data  da  inscrição  definitiva  no  concurso
público, exercida a partir da obtenção do grau de bacharel,
comprovada por intermédio de documentos e certidões

- Nº da conta no Banco do Brasil (se possuir)
Art. 3º.  No termos do art. 13 da Lei Complementar

Municipal nº. 3.544/07, bem como do Item 14.02 do Edital
de Concurso Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de
Orlândia, a posse ocorrerá de forma individual na Diretoria
Administrativa da Câmara Municipal de Orlândia, no prazo
de  máximo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação
desta portaria.

Parágrafo único. Estará apto a participar da posse o
nomeado  que  atender  as  exigências  do  art.  2º  desta
portaria.

Art. 4º. O candidato convocado no Anexo I será lotado
na Câmara Municipal de Orlândia e exercerá as atribuições
previstas na Resolução nº 01/2022 da Câmara Municipal,
para o Cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal
de Orlândia.

Art. 5º.  Nos termos do art.14 da Lei Complementar
Municipal  nº.  3.544/07 e item 14 do Edital  de Concurso
Público nº  01/2022 da Câmara Municipal  de Orlândia,  o
nomeado constante no Anexo 01 que não tomar posse no
respectivo cargo no prazo estabelecido no prazo de 30 dias
corridos estará renunciando tacitamente à vaga para a qual
foi  nomeado,  ficando  sem  efeito  a  nomeação.  Nesta
hipótese,  caberá  ao  Presidente  da  Câmara  Municipal
proceder a nova chamada de candidatos de acordo com a
ordem de classificação.

Art.  6º.  O  nomeado  constante  do  Anexo  01  desta
portaria que não desejar ser empossado nos cargos a que
foi  nomeado deverá formalizar a desistência mediante a
apresentação de termo de desistência.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 05 de Fevereiro de 2024
Luiz Carlos Vilarim (Beia)

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia
ANEXO I – PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 02/24

Nome do
Candidato
Nomeado

Número do
Documento de
Identificação
Apresentado
para a
Inscrição no
Concurso
Público

Número de
Inscrição no
Concurso
Público
01/2022 da
Câmara
Municipal de
Orlândia

Cargo Classificação

Noemi Pereira
Pinheiro

21292456 21136610 Procurador
Jurídico

6º Lugar

...........................................................................................................

ORLÂNDIA PREV
ORLÂNDIA PREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 0537/2024
De 05 de Fevereiro de 2024

“Cessa a concessão do benefício de pensão por
morte à Sra. Antônia Gueleri de Araujo, por motivo
de falecimento.”
...........................................................................................................
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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